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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FI'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N" OlI/2024 - FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.0701.01 1

CONTRATO N'OI1i2O24 PARA AQUISIÇÂO DE

CADEIRAS DE RODAS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, O FUNDO MI,JNICIPAL DE SAÚ'DE

DO MUNICÍPIO Df,, BOQI.IIM E A EMPRESA M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, NOS SEGUINTES

TERMOS E CONDIÇÔES

O FUI\DO MI,'MCIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOQUN4 ESTADODE SERGIPE,

Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n' 26 Boquim/SE,

CNPJ n" 11.270.608/0001-52, doravante denominado CONTRATAIITE, neste ato representado pela

Secretit-ia Municipal de Saúde, a sf BRLJNA CRUZ SANTOS, neste ato denominado simplesmente

CONTRATAITE, e a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 32.591.43010001-50, estabelecida à Av. Henrique Mansano, 1595, Jardim

Atpes, CEP: 86075-000, Londrina,/PR, neste ato representada(o) por seÚsua representânte legal, o Sr. JOSE

MARCIO CARREGA, casado; empresário, portado(a) da caÍeiÍa de identidade n' l4.xxx.xÚ, CPF n"

l09.xxx.xxx-32, doravante denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrâtivo n" 2024.0701.011. e em observância à disposiçôes da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do hegão

Eletrônico tt" 002/2024 - FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir entmciadas.

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - OBJETO (AÉ. 92, I C II)
l.l. o objeto do presente instrumento é o fomecimento PARCELADO DE CADEIRAS DE RODAS

TIPO MAI\ruAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MT]MCIPAL DE

SAÚDE E BEM-ESTAR DO MT NICÍPIO, conforme Atâ de Registro de Prços n'31/2024 - FMS, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM
ESPECIFICAÇÁO UNID QUANTIDADE VÁLOR

UNIT
VALOR

TOT.

I CADEIRA DE RODAS MANUAL
DOBRAWL EM X - INFANTIL: CADEIRA
DE RODAS MANUAL PARA

LOCOMOÇÂO COM ESTRUTURA
METÁLICA EM LIGA DE ALI.JMÍ'I{O
AERONÁLTTICO TEMPERADO;

ESTRUTURÂ DOBRÁVEL EM "X'';
PINTURA EPÓXI; APOIO DE BRA ÇOS;
APOIO PARA OS PÉS E PANTURRILH.A;
PEDAI REMOÚVEL E REBATÍ\'EI.
COM REGULAGEM DE ALTURA; RODAS

UN 2,00 949,00 1.898,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUMCIPAL DE BOQUIM

FI]NDO MT]MCIPAL DE SAÚDE

DIANTEIR AS DE 5', MACIÇAS; RODAS
TRASEIRAS DE 20" INFLÁVEL; ARO DE
IMPULSO EM ALUMÍNIO COM PINTURA
EPÓX; EIXOS REFORÇ ADOS DE AÇO;
ROLAMENTOS BLINDADOS NAS

QUATRO RODAS; FREIOS BILATERAIS;
ESTOFAMENTO EM NYLON
RESISTENTE; ACABAMENTO DO
ENCOSTO E DO ASSENTO EM NYLON;
ALMOFÂDA DE 5 CM DE ESPESSURA
EM ESPUMA DE AITA DENSIDAD q
INCORPORADA AO ASSENTO;
PROLONGADOR DE ENCOSTO.

ENCOSTO COM REGI.'LAGEM DE
ALTURÁ APROXIMÀDA DE 2,5C M.
TAMANHO/CAPACIDADE: RESISTENTE
ATÉ 7OKG. COM REGISTRO NA ANVISA
DEVEM.SE CONSIDERAR TAMÂNHOS
(LARGU RA X PROFUN'DIDADE X
ALTIIRA DO ENCOSTO): - TAM. 34CM -
(34 X 32 X 30CM). ACESSONOS:
IJMDADE.

L3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - IIIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÁo
2.1. O prazo de vigência da contratação s eÍá 

^té 
3111212024, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de

2021.

2.2.1 O contÍato poderá ser prorrogado na forma dos aÍtigos 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que tràta esse item e condicionada à avaliação, poÍ parte do GestoÍ do Contrato, dâ
Yantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e

nos demais aspectos que foran julgados relevantes.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contÍatual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuâis, os custos não renováveis já pagos ou amoÍizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contÍato não podeÉ ser prorrogado quando o contratado tiveÍ sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MI,]MCIPAL DE BOQI]IM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

cl,Áusul,À TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO f, GESTÃO CONTRATUAIS (4rt 22,IIL

4

5.

6.

7

I

\rII e XVII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pmzos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo â este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SI.JBCoNTRÂTAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual.

CLÁUSULA QUTNTA - PREÇo
5.1. O valor total da contràtação é de R$ 1.E9t,00 (um mil oitocentos e noventa e oito reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin:árias diretas e indiretâs decoÍÍentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preúdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, tâxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

cl,Áusul,À sExTA - PAGAMENTo (eÉ-22&_II)

6.1. O prazo e condições para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (U_22,]D

7.1. As regras acerca do Íeajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92. X. XI C XIV)
8.1. São obrigações do Contratante, além.tas previstas no terÍno de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verihcadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;
8.5. Acomparúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2O21;
8.'1. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Terrno de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contràto;
8.9. A Admini5gzç[6 não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Conhatado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE BOQUIM

FTJNDO MI;NrCTPll, ON S,qÚNt

cr,Áusul,,c. xoNA - oBRIcAÇÔrs no conrnanADo íart. 92. XrV. XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍâto e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:
9.2. Atender às deterrninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dqs cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
dernaadados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, .no pmzo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

ado 8.078 de , bem como por todo e qualquer dano causado à
AÍlministação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficaá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
gaÍantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, duranie a vig&rcia do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48. oanágÍafo único. da Lei n" 14.133. de 2021;
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (inte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a ügência do contrato.

912. Conduzir os trabalhos com estita observância às normas da legislação peúinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, martendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.13. submeter previamente, por escrito, ao contrâtante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9. 15. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, oaníerafo único);
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua
proposta, inclusive quânto aos custos variáveis d@orrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complernentiáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. 124. II. d- da Lei no 14.133.
de 2021;
9.20. CumpriÍ, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExECUÇÃo (34,-22,Iu)

10.t. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

11.

IID
Il.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lein 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administràção ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dwante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do conh.ato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi:aude de çalquer natureza;
h) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

l1.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art._g2,lilx)
iz.t. O contrato seú extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do pràzo estipulado para tanto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENT,,(RIA (ATL 92. \rIII)
13.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei
Orçamentíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. cLÁusuLA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art..-22JII)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei n' 14.133.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.078. de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
15. l.
de 2O2l

15.2.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da Lei n 14.133.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vínÍe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadâ necessidade de

aÍltecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lein' 14.133, de 2021).

15 4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136daLein' 14.133. de 2021

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - PI]BLICAÇÃo
16.1. Incumbiná ao contratante divulgar o pÍesente instÍumento no Portâl Nacional de Contrâtações

Públicas @NCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao aÍ. Eo. §2o. da Lei n. 12.527. de

20n.

17. cLÁusuLA DÉcrMA orTAvA- FORO (êÍL22!§1)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquirn/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderern seÍ compostos pela conciliação, conforme art. 92. §lo. da Lei no

4.133t21.

Boqüm/SE, 18 de junho de 2024.

BRUNA CRUZ
Secretíria Municipal de Saúde e Bem-Estar

CONTRATANTE
JOSE MARCTO ., 

iil*&J#ig3l"F,os,MMdo

GARREGA: 1 0e52.'#ffi^#:§#:ru
29832 .. ffi';if#***"

JOSE MÂRCIO CARREGA
Represontante Legal

CONTRATADA
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